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§ ú n i c o . A L m dos potlos ou e . t a ç õ e s mtteorologicas actui.lmenle exis

tentes, o governo ins aliaiá outiar nos is'at>elecimentos ou campos officiaes 

ou pai t's alares que f^rem f . n lados cm. virtude desta lei, ficando tjdcs su

jeitos lis c i n d i ç õ . s que vigorarem para aquefXés. 

Artigo 37. S;b a oi eo;io da 3.» s e c e â i da Secreta-ia da Agricultura 

. s e r á p u b l i c a l i tirni revista sob o titulo « B o l e t i m da A g r i c u l t u r a » , contendo : 

1. °) ToJos, 05 actos officiaes expedidos, interessando a Agricultura em 

geral ; ' . ' 

2. °) Os resultados dos trabalhos d : d e m o n s t r a ç ã o e e x p e r i ê n c i a s , rea

lizados nos estrbelecimeat.ii e campos officiaes ou subvencio í a d o s ; 

3. °) As o b s e r v a ç õ e s m e t e o r o l ó g i c a s ; 

4. °) 0.í artigo) sobre q u e s t õ e s de interesse geral d l agricultura, ela

borados pelos encarregados de s e r v i ç o s Ígronomic is M u exlrahiJos de outras 

p u b l i c a ç õ e s ; . ' 

5. °) O resumo lrimest'al dos re la tór io s mensaes apresentados• pelos, 

a g r ô n o m o s ; 

O.0) Todos os dados e s t a t í s t i c o s e i n f o r m a ç õ e s que possam ser ,uteis 

aos lavradores ou ás industrias e commercio mais relacionados com a agri 

cultura. 

Artigo 33. O « B o l e t i m da A g r i c u l t u r a » será d i s t r i b u í d o gratuitamente 

aos interessados, cum r e s i d ê n c i a neste Estado, que o solicitarem. 

P o d e r á t a m b é m ser dado em permuta de p u b l i c a ç õ e s c o n g ê n e r e s do 

paiz ou de fora. Nos demiis cas03 s ó será conceiido por assiguatura an

imal, pega adenntadamente, pelo preço dd 6$03u. 

Artigo 31). He vogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secetario do. E i l a d o dos N r g ó c i o s da Agricultura, Guminerc.o e Obras 

Publicas assim a f a ç i executar. > 

Palacio do Governo do Estado d« S. Paulo, 13 de. Seterob o' de 1899. 

' ~ F E R N A N D O P B E S I E S D E A L B U Q U E R Q U E 

A L F a l Í D O G U E D E S . 

Publicada na Seerttiria da Agricultura, Commercio e í;Obr.a» Publicas, 

aos 13.de Setembro de 1830.—Eugenia Le/èürii, director geral. 

Tabeliã, dos vencimentos do pessoal creado pela íei n. 678 

ORDENADO • GRATIFICAÇÃO • T O T A L 

a) ESCIIOLAS PltATICAS DE 
AGRICULTURA : 

.Professor . . . . 
Mestre do culturas. . 

4-OOOgDO) 
2:800$030 
2:400jÇ030 

?:O6D$'OOO 

1:403^030 
. l:233,J0O0 

6:030#000 
4:200,?000 
3:é>00#000 

b) 
3. 1 SECÇSO DA SF.CRETATIIA : 

Chefe do sccç.to . . 
Ajudante. . . • • 
Escripturario . . . 

5:003^00') 
4:000#000 
ã-.-lOOJtOOO 

2:rO0fpO0 

• 3 : o : o á '00 
1:200^000 

8:403P00 
0:030^300 
3:(3DO|300-

c) 
DISTRICTOS AGRONÔMICOS : 

Inspector do agricultura 
Ajudante 

" 'õ:033íi000 
" 3:333,4(333 

3:334j§033 
1:638^07 

10:000j?000 
'5:000jj!000 

d) CAMPOS DE EXPERIÊNCIA: 
Cheio de culturas . . 2:803^030 l:400g000 4:203j?0.30 

e) 
POSTOS ZOOTECIINICOS : 

Zelador zoote linico . 2-.830#003 l:4Ó0jJOO0 4:200*3000 

f) 
INSTITUTO AGRONÔMICO: 

D i r e c t o r . . . . . 
Cliimico do l . a classe . 
Chimieo do 2." classe . 
Cliimico auxiliar . . 
Phytopathologista . . 
Veterinário diplomaüo. 
Escripturario . . . 

10:030^030 
7:200^000 
5:763g003 
3-.0O0jg00O 
7-.200#000 
7:200#000 
2:400g000 

5:000$000 
3:'ó00|030 
2:880#000 
1:800#000 
3:600j?000 
3:6001000 
1:200)5(000 

15:O0Oj?O00 
10:800í!000 
8:840)?000 
5:403lj!000 

10:800j?000 
10:800 (̂000 

3:6008030 

Palácio do Governo do Estado de S. Paul •, 13 de Setembro de 1899. 

FERNANDO PRESTES DE ALBUQUERQUE 

ALFUEOO "GUEDES. 

OE 14 T E SETEMDRO DE 1S99 

Desmenbra do município de Tis té, e annsr.a ao de Pereiras, o dis/riclo de 

paz de Conchas > 

O coronel Fernando Prestes de Albuquerque, presidente do Estado de 

' S ã o Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo dec-etou e eu promulgo a se

guinte lei : - - t 

Artigo 1." E ' annex\do ao m u n i c í p i o de «Pere iras '> , comarca ae Tatuliyr 

desmenbrando-se do m u n i c í p i o de T i t l é , o districlo de paz ele Cunchas, com 

as seguintes divizas : A partir da cabeceira'efagua de Anna Lucas, por 

esta abaixo até o r ibe irão do Concli is e por este ubiix > a té a barra do c ó r r e g o do 

faliecido J o ã o A g o n i o Mineiro, e por e.-te ac imi a té encontrar a estrala de 

redagem de B u t u c a l i í , onde existe um tanque em terras pertencentes a J u ã o 

Beit ini , c datii pala mesma estrada a ló ^ ponte do Rio do Peixe, cjue vai 

a P i r a m b ó i a . 

A r t í g i 2 . ° Revogsm-se as di p o s i ç õ e s em e o t - a r i o . 

O secretario de Ettado do* N e g ó c i o s do Interior, assim a faça executar. 

Palacio du Governo do E tsdo de S. Paulo, 11. de Setembro d.e 1S39. 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 

JOSE' PEIIEIRA DE QUEIROZ 

Pui) içada na Secretaria de E-tado dos N e g ó c i o s do ít trerior, a< s q m -

lorze de Setembro de 1893.-0 director, Aivnro de Toledo. 

A C T O S DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO N. 708 

DE 18 DE 8ETEMDHO DE 181)9 

Dá regulamento para imlallaçõo domiciliar de cxgoUos 

O presi lente d o E - U d o de S ã o Paulo, usando do a t t r i b ü i ç ã o conferida 

pelo i i . 2.« elo artigo 86 d a c o n s t i t u i ç ã o d o Estado, e pelo artigo 25 de lei 

n. 59-1, de 5 de Setembro de 1898, 

Decreta : 

Artigo ú n i c o . S e r á observado n a i n s t a l l a ç ã ò domiciliar de exgotlos na 

C i p i í a l o regulamento, que com este baixa, assignado ptlo secretario dos 

Negocius da Agricultura, Commercio e Obra3 Publicas, que assim o faça 

executar. 

Palacio do Governo do E>lado ele S ã o Paulo, 18 ele Selembro.dc 1803. 

FERNANDO P R E S T E S U E A L B U Q U E R Q U E 
A L F H E : O GUEDES. 

Regulamento a que se refere o decreto n . 708. de 

18 de .Setembro de 1899 

- I M T B J t i O i 

Da installif;ão dos exgottos no domicilio c de sua ligação á rede.geral 
C A P I T U L O t 

DA D 1 V I - Ã 0 DO SEnVIÇO 

AM go I o O serviço das inítal la^õe- i de exgutlus em domicilio é interno 

e externo : o primeiro podendo ter realizado por pa ticulares e o segundo . 

exclusivamente pi lo E . t ido . 

C.VrtTULO 11 

DO S n n V I Ç O I N T É U N Ò E MODO DE É K F E C T U A L - O 

Artigo 2 0 Em toda a h a b i t a ç ã o dentro do perimet o urbano híverá um 

gabinete para a latrina e demais apparelhos sanitário-1, nas condições pre» 

vistas nos paiagraphos que seguem. 

§ 1.» O gabinete reservado para a latrina deverá ser bem illuminado,e 

ventilado, tendo para isso uma janella, de padrão munioipat e o tecto gra 

deaio ou munido de ventilador. 
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